
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DO CENTRO FAMILIAR DE SOLIDARIEDADE NOSSA 

SENHORA RAINHA DA PAZ, PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO, REALIZADA EM 25 DE MAIO DE 2024. 

Aos vinte e cinco dias do més de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, neste municipio e 

Comarca de Sorocaba, SP, na Rua Carlos Eugénio de Siqueira Salerno, 568, Parque Campolim, 

instalou-se a Assembleia Geral extraordinria do Centro Familiar de Solidariedade Nossa Senhora 

Rainha da Paz, CNPJ 71.567.168/0001-21, em atendimento ao edital de convocagéo, na forma 

estatutdria, em primeira convocagdo, presentes os associados com as obrigações sociais, 

nomeados a seguir: ANA CRISTINA BARBOSA, RG 64.949.691-7, SSP/SP, CPF 804.489.172-20, 

brasileira, solteira, religiosa, residente na referida sede do CEFAS,_CELIA REGINA ROCCON 

RAIMUNDO, RG 10.129.023-3, SSP/SP, CPF 890.848.458-20, brasileira, viúva, comerciante, 

residente na Rua Professora Olimpia Prestes, 198, Jardim Maria do Carmo, Sorocaba, SP, CEP 

18081-125, AGUINALDO DOS SANTOS BRITO, RG 28.255.092-6, SSP/SP, CPF 197.418.428-56, 

brasileiro, casado, caldeireiro, residente na Rua Simphoriano Martinez, 16, Jardim Copaiba, 

Sorocaba, SP, CEP 18103-333, MASSIMO CELLI, RNE 229850-4, SSP/SP, CPF 225.310.888-06, 

italiano, conivente em união estavel, construtor, residente na Rua Firenze, 250, Monte Bianco, 

Aragoiaba da Serra, SP, CEP 18190-000; sob a Presidéncia de LUIZ ANTONIO FORTI, RG 

4.428.088-9, SSP/SP, CPF 449.486.708-04, brasileiro, casado, Analista de Sistemas — Aposentado, 

residente na Rua Francisco Rodrigues, 20, Apto 24, Parque Campolim, Sorocaba, SP, CEP 18048- 

040; Secretariado por MARISA LOPES DE ALMEIDA, RG 17.285,871-9, SSP/SP, CPF 081.703.278- 

90, brasileira, solteira, empresária residente a Rua Carlos Eugénio de Siqueira Salerno, 284, apto 

33, Parque Campolim, Sorocaba, SP, CEP 18048-040; na forma do Estatuto. Iniciados os tra balhos, 

foi apresentado o novo estatuto anexo, o qual foi discutido e aprovado por unanimidade. Nada 

mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunido. Eu, Marisa Lopes de Almeida, 

lavrei esta ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 

Sorocaba, 25 de Maio de 2024 

Luiz Anténio Forti 

Presidente Secretarja e Vice-Presidente 
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ILUSTRISSIMO SENHOR 12 OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA DE SOROCABA/SP. 

CENTRO FAMILIAR DE SOLIDARIEDADE NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ, CNPJ 

71.567.168/0001-21, com sede neste municipio, na Rua Carlos Eugénio de Siqueira Salerno, 568, 

Parque Campolim, por seu Presidente, LUIZ ANTONIO FORTI, RG 4.428.088-9, CPF 449.486.708- 

04, Brasileiro, Casado, Analista de Sistemas Aposentado, residente na Rua Francisco Rodrigues, 

20, Apto 24, Parque Campolim, Sorocaba, SP, infra-assinado, requer a Vossa Senhoria, nos 

Termos dos Artigos 120 e 121 da Lei Federal N2.6.015, de 31 de Dezembro de 1973, que se digne 

mandar proceder a averbação da inclusa ata da Assembleia Geral ordindria, para alteração do 

Estatuto, realizada em 25 de Maio de 2024. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Sorocaba, 25 de Maio de 2024 

io Forti 

Presidente 
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CENTRO FAMILIAR DE SOLIDARIEDADE NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ 

CEFAS CEFAS 
" 6 CNPJ 71.567.168/0001-21 

É%# R: Carlos Eugénio Siqueira Salerno, 568 — Pq. Campolim — Sorocaba 

L Tel. 3224-2266 email: adm.cefassorocaba@gmail.com 

CENTRO FAMILIAR Utilidade Publia Municipal de Sorocaba — Lei 4044 de 19/10/92 

DESUDAREDADP Site: www.cefassorocaba.com.br 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos todos os associados, diretores e conselheiros para a realização da 

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 25 de maio de 2024, às 14:00h horas 

no Centro Familiar de Solidariedade Nossa Senhora Rainha da Paz de Sorocaba, que se 

localiza na Rua Carlos Eugênio Siqueira Salerno, 568, Bairro Campolim, Sorocaba, cuja 

pauta será a alteração do estatuto. 

Sorocaba, 05 de maio de 2024 

Luiz Antonio Forti 

Presidente 

fagistro de Pessoal 
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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 25 MAIO DE 2024. 
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ESTATUTO DO CENTRO FAMILIAR DE SOLIDARIEDADE NOSSA SENHORA RAINHA DA PAZ 

CAPÍTULO | 
CARACTERÍSTICAS 

Art. 1º O Centro Familiar de Solidariedade Nossa Senhora Rainha da Paz, também nomeado pela 

sigla CEFAS, é associação civil sem fins lucrativos que existe por prazo indeterminado e não 

distribui entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais 

resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 

mas os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 

meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva. 

§ 12 O CEFAS tem sede e foro na Rua Carlos Eugenio de Siqueira Salerno, 568, Parque Campolim, 

Municipio de Sorocaba, Estado de São Paulo, pode atuar em todo o territério nacional, 

estabelecer-se em qualquer localidade, criar filiais, escritérios e outras formas de representagao. 

§ 22 O CEFAS foi constituido em 25 de outubro de 1991 e declarado de utilidade publica pelo 

Municipio de Sorocaba, por meio de sua lei n.2 4.044, de 19 de outubro de 1992, e pelo Estado 

de São Paulo, por meio de sua lei n.2 15.629, de 23 de dezembro de 2014. 

§ 32 O CEFAS podera pleitear sua qualificagdo como organizagéo social ou como organizagdo da 

sociedade civil de interesse publico, nos termos da lei federal n.2 9.637, de 15 de maio de 1998, e 

da lei federal n.2 9.790, de 23 de marco de 1999, por determinagdo da Assembleia Geral. 

& 42 Protestos e demandas judiciais de qualquer natureza em face do CEFAS ocorrerdo 

exclusivamente no Foro e Comarca de Sorocaba, sob pena de nulidade absoluta. 

Art. 22 O CEFAS observaré os principios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, 

da impessoalidade, da economicidade, da eficiéncia, da isonomia, da publicidade, da 

razoabilidade, do julgamento objetivo e da busca permanente de qualidade e durabilidade, entre 

outros que lhe sejam adequados, bem como não discriminard por etnia, cor, sexo, religido ou 

opinido. 

CAPITULO Il 
FINALIDADES 

Art.32A missio do CEFAS é acolher criangas, adolescentes e adultos em situação de 

vulnerabilidade social, toxicodependentes ou que buscam um novo sentido para suas vidas. 

Art. 42 O CEFAS tem por finalidade: X 

| - Ofertar Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 11 anos; Ú 

Il - Ofertar Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para adolescentes; L: 

I! - Ofertar cursos profissionalizantes ou de qualificagdo profissional para adolescentes e /L Á 

adultos; 
" 

IV- Ofertar apoio, orientação e acompanhamento às familias com membros usuários de | N 

entorpecentes, sem contato destes usuários com crianças e adolescentes; Ú 

V — acompanhamento socioassistencial preventivo das famílias atendidas, para combater a | 

ocorréncia de vulnerabilidades, de ameagas, de vitimizagdes e de danos; ) 

Art. 52 S50 objetivos do CEFAS, para melhor assistir as pessoas referidas no artigo 4º: 

| - a cultura, por meio de agdes que visem ao acesso as suas fontes e ao exercicio pleno dos 

direitos culturais, especialmente pela realizagdo de projetos culturais que visem a exibição, a 

irculagdo publica dos bens culturais deles resultantes; 

—A @// 

49 Oficial de Registrolde P 
Jurídica de Sorocãe: 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 380030003900380037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Il - o esporte, por meio de ações que visem ao acesso a desportos e à inclusão social pelo 

esporte, preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social; 

Il - a defesa de direitos, que visa a garantir pleno acesso e efetivação de direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade, à segurança, à religião, à informação e à convivência familiar 

e comunitária. 

Art. 6º O CEFAS poderá ter Regimento Interno, aprovado pela Assembleia Geral, que disciplinará 

o seu funcionamento. 

CAPÍTULO Il 
RECURSOS 

Art. 7º O patrimônio do CEFAS poderá ser constituído de bens imóveis, móveis e semoventes, 

dinheiro, créditos e direitos, entre outros tipos possíveis, todos de qualquer natureza licita. 

§ 19 Itens descritos no caput podem estar em poder do CEFAS sem constituir seu patriménio, a 

qualquer outro titulo licito. 

§ 22 Em caso de dissolugdo ou extingdo do CEFAS, o eventual patrimdnio remanescente, devera 

ser destinado a entidades beneficentes certificadas ou entidades públicas. 

§ 32 Recursos do CEFAS e suas fontes poderdo ser legados, herangas, doações, mutuos, cessdes, 

comodatos, auxilios, contribuicdes, receitas, pagamentos, subvengdes, rendas, rendimentos, 

transferéncias, entregas, produtos e servicos, entre outros tipos possiveis, todos de qualquer 

natureza. 

§ 42 Todas as rendas e recursos obtidos pelo CEFAS e eventuais resultados operacionais serdo 

aplicados integralmente no territério nacional, na manutengdo e no desenvolvimento de seus 

objetivos institucionais. 

§ 52 O Presidente poderd rejeitar doagdes e legados que contenham encargos ou gravames. 

CAPITULO IV 
ASSOCIA DOS 

Seção | 

Quadro social Ã& 

Art. 8º O quadro social CEFAS é composto pelos associados: U 
U O\ 

| — fundadores: os que participaram da Assembleia de Constituição e assinaram a respectiva ata; /A\\ 

|I- efetivos: pessoas naturais admitidas nesta qualidade por trés quintos da Assembleia Geral; ( \ 
X 

$ 12 A qualidade de associado é privativa dos membros com votos perpétuos de obediência, oot 

pobreza e castidade da Comunidade Catélica Apostdlica Romana Nossa Senhora Rainha da Paz, 

fundada pelo Padre Giuseppe Sometti, assim reconhecidos pelo Bispo local. 

§ 22 A perda da qualidade de membro com votos perpétuos referida no § 19, quando 

reconhecida pelo Padre Giuseppe Sometti ou pelo Bispo Local, gera, de maneira automatica e 

simultanea, a perda da qualidade de associado. / 

§ 32 A qualidade de associado, seus direitos e deveres são intransmissiveis a qualquer titulo. 

$ 42 A gfiantidade dos associados é ilimitada, mas a manutengdo da qualidade de associado 

5/db cumprimento dos seus deveres, exceto para os fundadores, que nunca a perderdo. 

/'7/4 6 
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$ 5º Os associados nunca responderão solidária nem subsidiariamente por obrigação ou sanção 

do CEFAS, tampouco uns em relação aos outros, inclusive depois do desligamento ou extinção. 

Seção Il 

Direitos e deveres 

Art. 9º São direitos dos associados: 

| - estar presente e manifestar-se por, no mínimo, trés minutos nas Assembleias Gerais; 

I - votar e ser votado nas Assembleias Gerais; 

Il - envolver-se, quando possivel ao CEFAS, nas atividades deste, a critério do Presidente; 

IV - requisitar, com assinatura de um quinto dos membros, convocagdo da Assembleia Geral; 

V - propor ao Presidente ou à Assembleia Geral a admissdo de novos associados; 

VI - desligar-se do CEFAS. 

Art. 102 São deveres dos associados: 

| - respeitar e defender a realizagdo da missão, dos objetivos e das atividades do CEFAS; 

Il - respeitar e cumprir este Estatuto e, quando houver, o Regimento Interno; 

Il - respeitar e obedecer as decisões da Assembleia Geral e do Presidente; 

IV - desempenhar com zelo, dedicagdo e assiduidade todas as atribuicdes dos cargos para os 

quais foram eleitos e aceitaram livremente, sem prejuizo de outras que aceitaram igualmente; 

V - informar o Presidente ou a Assembleia Geral qualquer anormalidade ou irregularidade de que 

tenha conhecimento e possa prejudicar o CEFAS ou qualquer dos seus associados; 

VI - acessar semanalmente o Site oficial do CEFAS na Internet e quadros de avisos na sua sede, 

para ter ciéncia do que houver, inclusive de convocações para reunides da Assembleia Geral. 

Seção Il 

Admissdo, demissdo e exclusdo 

Art. 112 A admissão de pessoa natural como associado será precedida de pedido formulado pela 

mesma e do respectivo deferimento, ambos por escrito, sob pena de nulidade absoluta. 

Paragrafo Unico. Não serdo admitidos: 

| - pessoas juridicas de qualquer natureza; %_ 

Il - agentes servidores e empregados politicos ou publicos ativos; 

Il - fornecedores e concessionarios de pessoas juridicas de direito publico; Z“ . 

IV - condenados por crime, contravencdo ou ato de improbidade contra a administragdo publicaj-. 

em decisdo transitada em julgado; 

V - declarados iniddneos para licitar ou contratar com a administragdo publica; /‘/\\ 

VI - julgados responsaveis por falta grave e inabilitados para o exercicio de cargo em comissdo ou 

função de confianga, enquanto durar a inabilitagdo; NJ 

Art. 12º A demissão de qualquer associado deverá ser comunicada pelo mesmo ao Presidente, 

por escrito, sendo eficaz a partir da ciência deste. 

§ 1º Demissão é o desligamento voluntário do quadro social de qualquer associado. @ P 

AR 
Él 
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§ 22 Sem prejuízo de outros meios, provar-se-á a ciência do Presidente por recibo assinado por 

este ou por aviso de recebimento remetido à sede do CEFAS pela Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos, desde que quem se demitiu seja o remetente e a expressão “Comunicado de 

demissão.” conste da respectiva declaração de conteúdo. 

Art. 13º A prática por qualquer associado de ato contrário, incompatível ou incoerente com as 

disposições deste Estatuto e, quando houver, do Regimento Interno, ou desrespeitoso em 

relação a qualquer associado ou ocupante de cargo em órgão social, poderá ensejar as 

penalidades: 

| - advertência por escrito; 

11 - suspensão, de trinta dias a um ano; 

Il - exclusão do quadro social. 

$ 1° Compete ao Presidente aplicar as penalidades, mediante processo interno sumarissimo com 

direito renunciavel à ampla defesa e ao contraditério. 

§ 2° Da penalidade imposta pelo Presidente caberd recurso a préxima Assembleia Geral, sem 

efeito suspensivo nem ativo, em única e definitiva instancia interna. 

§ 32 A Assembleia Geral que decidird sobre o recurso e podera ser convocada por requisicdo de 

um quinto dos seus membros, com antecedéncia minima de dez dias corridos. 

CAPITULO V~ 

ADMINISTRAÇÃO 

Art. 142 O CEFAS é administrado pelos órgãos sociais: 

|- Assembleia Geral; 

Il - Diretoria; 

I - Conselho Fiscal. 

Seção | 

Assembleia Geral 

Art. 152 A Assembleia Geral, legalmente constituida e instalada, é o órgão supremo do CEFAS, ao 

qual compete resolver os assuntos que não o possam ser pelos demais órgãos sociais, bem 

como, de forma especifica e privativa: 

| - eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

Il - aprovar as contas anuais, acompanhadas de parecer do Conselho Fiscal; 

Il - alterar este Estatuto, bem como aprovar e alterar o Regimento Interno; 

VI - extinção, modificagdo ou incorporagdo; 

V - deliberar sobre quaisquer outros assuntos. 

$ 12 A Assembleia Geral serd composta exclusivamente por associados quites com as obrigagdes 

sociais que não estejam suspensos na data da sua realizagdo. N 

§ 22 A aprovação das deliberações nos incisos I, Il e IV exigirá voto concorde de dois tergos dos 

membros presentes da Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim. 

Art. 162 A Assembleia Geral será ordindria ou extraordindria, as quais poderdo ser 

cumulativamenhte realizadas no mesmo local, data e horério, bem como instrumentadas em ata@/ 

e : 
7z 
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Art. 172 A Assembleia Geral será convocada por qualquer meio apto a dar ciéncia aos seus 

membros, inclusive divulgação no Site oficial do CEFAS na Internet ou mensagem de correio 

eletrônico com aviso de recebimento, sempre com antecedência mínima de dez dias corridos e 

especificação do local, data e horário da realização e a ordem do dia. 

Art. 182 A Assembleia Geral reunir-se-á: 

| - ordinariamente, para: 

a) apreciar o relatório, as contas e o balanço anual; 

b) eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Il - extraordinariamente, por requisição de qualquer membro da Diretoria, do Conselho Fiscal, ou 

de, no minimo, um quinto dos membros da Assembleia Geral. 

Art. 192 A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da Diretoria ou, na auséncia deste, 

pelo Vice-Presidente da Diretoria ou, na auséncia deste, por qualquer um dos seus membros 

presentes, desde que eleito pela maioria simples dos seus membros presentes. 

§ 12 O Secretdrio da Assembleia Geral sera escolhido monocraticamente por quem a presidir. 

§ 22 A Assembleia Geral instalar-se-d em primeira convocagdo com a presenca da maioria simples 

dos seus membros, ou, em segunda convocação, trinta minutos apds a primeira, com qualquer 

quantidade de membros presentes. 

$ 32 Quando quérum diverso não estiver previsto expressamente neste Estatuto, as deliberacdes 

da Assembleia Geral serão por maioria simples dos seus membros presentes. 

Art. 202 As decisdes da Assembleia Geral obrigarão todos os associados, inclusive os ausentes. 

Art. 212 Quando possivel ao CEFAS, os associados poderdo acompanhar a Assembleia Geral e 

outras reunides remotamente via Internet, bem como se fazer representar por procuragdo em 

cujo instrumento, se privado, a firma tenha sido reconhecida por tabelido ou registrador civil, 

desde que entregue ao Presidente da Assembleia Geral antes de iniciados os trabalhos. 

Art. 222 Havendo empate na votagdo de qualquer deliberagdo da Assembleia Geral, caberd ao 

seu Presidente, que terd sido, preferencialmente, o último a votar, decidir a questdo. 

Art. 232 Serdo lavradas atas de todas as Assembleias Gerais, as quais serdo arquivadas na sede 

do CEFAS ou no local onde funcionar sua administragdo, preferencialmente em livro préprio. 

Seção Il 

Diretoria 

Art. 242 A Diretoria é composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um Tesoureiro, 

associados ou não, com mandato de trés anos, permitida uma reeleição consecutiva. CL 

§ 12 Quando o cargo de Presidente ou o de Tesoureiro for declarado vago por qualquer motivo, * 

ele será ocupado por quem ocupa o de Vice-Presidente até a realização da próxima Assembleia B 

Geral. 

o PA 
§ 22 Os membros da Diretoria não serão remunerados. 

Art. 252 Compete ao Presidente: 

| - dirigir e supervisionar as atividades do CEFAS; 

11 - estabelecer praticas de gestdo administrativa e uma estrutura organizacional; 

lll- zelar pelo fiel cumprimento deste Estatuto, do Regimento Interno, quando houver, e das 
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IV - representar e defender o CEFAS, ativa e passivamente; 

V- apresentar anualmente o plano de trabalho; 

VI - deliberar sobre despesas não previstas no orçamento anual, quando houver; 

VII - deferir ou indeferir os pedidos de admissão de associados, fundamentadamente; 

VIII - assinar contratos e demais documentos, bem como receber e dar quitação; 

IX - abrir, movimentar e fechar contas bancárias e assinar documentos fiscais e contábeis; 

X- contratar empregados, prestadores de serviços, inclusive profissionais liberais, voluntários e 

estagiários, bem como fixar seus vencimentos, licenciá-los, suspendê-los e dispensá-los; 

XI - constituir procuradores e advogados e lhes outorgar procurações com prazo determinado; 

XII - celebrar quaisquer outros negécios juridicos, fundamentadamente; 

XIII - convocar Assembleia Geral ordindria e extraordinaria. 

Parágrafo único. O Presidente pode delegar por escrito ao Vice-Presidente, total ou parcialmente, 

com ou sem reserva de iguais, as atribuições previstas neste artigo. 

Art. 262 Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos seus impedimentos e auséncias 

temporarios, bem como assumir o cargo no caso de vacéncia, até a préxima Assembleia Geral. 

Art. 272 Compete ao Tesoureiro abrir, movimentar e fechar contas bancdrias realizar pagamentos 

e recebimentos, receber e dar quitagdo e as demais atribuicdes inerentes ao cargo. 

Seção |ll 

Conselho Fiscal 

Art. 28º. O Conselho Fiscal é órgão de fiscalização da Diretoria, composto por dois membros 

titulares e um suplente, associados ou não, com mandato de três anos, permitida uma reeleição 

consecutiva. 

§ 12 O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente, antes da Assembleia Geral ordinária, e, a 

qualquer tempo, quando convocado por qualquer dos seus membros. 

§ 22 O suplente substituirá qualquer dos titulares nos impedimentos e auséncias temporarios, 

bem como assumira o cargo no caso de vacncia, até a proxima Assembleia Geral. 

$ 32 Os membros do Conselho Fiscal não serdo remunerados. 

Art. 292 Compete ao Conselho Fiscal: à 

| - opinar sobre relatórios financeiros e contábeis e sobre as operações patrimoniais; 

Il - zelar pela observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras 

de Contabilidade, especialmente nas prestações de contas e atos correlatos; \ 

1l - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos. A‘\\ 
V 

Seção IV 

Publicidade \ 

Art. 302 Depois do exercicio fiscal, o CEFAS tornard publico por qualquer meio, inclusive seu Site 

oficial na Internet, o relatério de atividades e demonstragdes financeiras, incluidas as certidões 

negativas de débito e as positivas com efeito de negativas. 

Parágrafo único. O CEFAS dará vista da documentagdo referida no caput a qualquer interessado, 

uando necesséario, mediante agendamento, a critério do CEFAS. 
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Art. 312 Para assegurar a transparéncia na aplicação de recursos e bens públicos, o CEFAS: 

| - prestará contas de todos os recursos e bens públicos que receber; 

Il - permitirá auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o caso, da 

aplicação de todos os recursos e bens públicos que receber. 

Parágrafo único. Qualquer pagamento pela auditoria referida no inciso Il, deverá ser autorizado 

previamente pelo Presidente ou pela Assembleia Geral, sob pena de nulidade absoluta. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 32º Para manter-se e realizar sua missão e objetivos, o CEFAS pode fazer ou deixar de fazer 

tudo o que a lei permite e não proíbe, ativa ou passivamente, extrajudicial ou judicialmente, de 

modo individual, conjunto ou perante quaisquer pessoas naturais e jurídicas, de direito privado e 

de direito público, interno e externo, sem exceção, restrição ou limitação, tudo a qualquer título. 

Parágrafo único. Todas as atividades e ações lícitas incluem-se no caput, inclusive as de natureza 

comercial, industrial, turistica, agropecuária, hortifrutigranjeira, consultiva e colaborativa. 

Art. 332 O CEFAS divulgard em seu Site oficial na Internet e em locais visiveis de sua sede social e 

dos estabelecimentos em que exerga suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder 

publico, bem como as informagdes previstas no paragrafo tnico do artigo 11 da lei federal n.2 

13.019, de 31 de julho de 2014. 

§ 12 Quando da celebragdo de parcerias publicas, o CEFAS observard regulamento de compras e 

contratagdes, proprio ou de terceiro, aprovado pela administragdo publica celebrante, e plano de 

trabalho, ambos em conformidade com a lei federal n.2 13.019, de 31 de julho de 2014. 

§ 22 Nas prestagdes de contas, o CEFAS observara os principios fundamentais de contabilidade e 

as Normas Brasileiras de Contabilidade, bem como dard publicidade, por qualquer meio eficaz, 

no encerramento do exercicio fiscal, ao relatério de atividades e demonstragdes financeiras, 

incluidas as certiddes negativas de débitos com a Previdéncia Social e com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Servigo, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão. 

Art. 342 O CEFAS pode atuar em rede para a execugdo de iniciativas agregadoras de projetos ou 

servigos de qualquer natureza ou porte. 

Art. 352 O exercicio social iniciard em 12 de janeiro e terminard em 31 de dezembro de cada ano, 

com prazo de quatro meses para ser langado o balango anual, exceto se outro for fixado pelo 

Presidente. 

Art. 362 Poderdo os seus membros reunirem-se em Assembleia Geral sem a observancia das 
formalidades prévias, desde que todos estejam presentes, inclusive os suspensos, e manifestem 

a vontade unanime de que a Assembleia Geral se constitua e delibere sobre determinado 

assunto. 

P 
Art. 37º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente e referendados pela Assembleia à 
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